






Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Departamento de Gestão Interfederativa e Participativa
Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saúde

  
OFÍCIO CIRCULAR Nº 6/2026/SECNS/DGIP/SE/MS                                  
     

Brasília, 20 de janeiro de 2026.
  

Aos(Às)

Presidentes dos Conselhos Estaduais de Saúde

 
  
Assunto: Eleição do(as) Coordenador (as) de Plenária dos Conselhos  de
Saúde - Resolução CNS nº 774/2025
 
  

Senhor(a) Presidente, 
  
1. Em complemento ao Ofício Circular nº 322/2025/SECNS/DGIP/SE/MS
de 06 de novembro de 2025, que trata da divulgação e implementação da
Resolução CNS nº 774, de 10 de abril de 2025, o Conselho Nacional de Saúde
(CNS) vem, por meio deste, reforçar as orientações ali contidas e encaminhar
o link para preenchimento da ficha cadastral dos(as) conselheiros(as)
eleitos(as) para a Coordenação Estadual de Plenárias de Conselhos de
Saúde.
2. Conforme disposto na referida Resolução, a reestruturação da
Coordenação Nacional de Plenária de Conselhos de Saúde e de suas correlatas
estaduais constitui medida fundamental para o fortalecimento da articulação, da
participação social e do controle social no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.1. Destacamos que:

a) Os(as) Coordenadores(as) de Plenária, representantes dos Estados e
do Distrito Federal, devem ser eleitos(as) na primeira reunião ordinária
do Conselho Estadual de Saúde da gestão eleita e empossada,
conforme estabelece o art. 6º da Resolução;
b)Os mandatos dos(as) representantes eleitos(as) anteriormente à
Resolução nº 774/2025 se encerraram-se em dezembro de 2025,
devendo os Conselhos Estaduais de Saúde indicar, em janeiro de
2026, por meio oficial, 01 (um/uma) conselheiro(a) estadual
titular e 02 (dois/duas) suplentes, nos termos do art. 7º.

3. Nesse sentido, solicitamos a gentileza de que, após a realização da
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eleição dos(as) conselheiros(as) e o devido encaminhamento da
informação ao Conselho Nacional de Saúde (CNS) por meio oficial
(cns@saude.gov.br), seja efetuado o preenchimento da ficha cadastral, através
do link abaixo, com a finalidade de viabilizar a atualização dos registros e assegurar
a adequada articulação entre as Coordenações Estaduais das Plenárias e a
Coordenação Nacional. 
4. Link para preencher a ficha
cadastral: https://forms.office.com/r/ueUtHNTky2 . 
5. Reiteramos a importância da participação ativa dos Conselhos Estaduais
de Saúde nas reuniões das Coordenações das Plenárias, espaços estratégicos para a
troca de experiências, alinhamento de ações e fortalecimento da democracia
participativa no SUS.
6. Certos da atenção e do compromisso desse Conselho Estadual de Saúde
com o fortalecimento do controle social, colocamo-nos à disposição para quaisquer
infornmações adicionais.

  
Atenciosamente,
 

JANNAYNA MARTINS SALES
Secretária- Executiva do Conselho Nacional de Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Jannayna Martins Sales,
Secretário(a)-Executivo(a) do Conselho Nacional de Saúde, em 21/01/2026,
às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0053006552 e o código CRC E546D0AF.
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